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Ementa: Fixa os subsídios dos Senhores Vereadores para o mês de

setembro de 1992.

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de 

Tvaiporã, Estado do Parana, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por 

lei ,

RESOLVE

Art. 19 Com base na receita efetivamente arrecadada no mes de

agosto
readores, para o mês de

ultimo, fixar os subsidies dos Penhores Ve-. • • •

fluente,setembro em

CR$ 4.235.187,00 a saber:-

2.117.593,50CR$

CR$

conforme dispõem os artigos l9 e 29 da Resolução n9 09/ 
89, de 08.08.89.

parte fixa
.Parte variavel 2.117.593,50

Art. 29 - As despesas resultantes do presente ato serão absorvi - 

das por dotações próprias da peça orçamentaria vigente. 

Art. 39 - 0 presente ato sera publicado no lugar do costume nesta 

Edilidade.

Gabinete da Presidência da Camara Municipal de Ivaiporã,

aos doze dias do mes de setembro do ano de mil, novecen

tos e noventa e dois.
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